
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 021/2022-FME QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CUMARU, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA EDITORA 
LUME LTDA, NA FORMA E CONDIÇÕES 
ABAIXO ADUZIDAS. 

 
 

PROCESSO 008/2022 
INEXIGIBILIDADE 001/2022 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2022-FME 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUMARU, Fundo Público da Administração Municipal, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 30.958.510/0001-37, com sede na Rua São Vicente de Paula, s/n, CEP: 
55.655-000, Centro, Cumaru – PE, neste ato representada por sua gestora, a Srª. Maria Zeneide 
Medeiros da Costa, brasileira, inscrito no CPF sob o nº 642.183.924-04, portador do RG de nº 
4179373, residente e domiciliado nesta cidade, denominada CONTRATANTE e como CONTRATADA, a 
empresa EDITORA LUME LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 37.569.205/0001-00, com sede sito à Est. 
da Tabatinga, 336, Letra A, CEP 53.605-810, Tabatinga, Igarassu - PE, neste ato representada por sua 
administradora a Srª. Elita Maria Afonso Ferreira Spinelli, inscrita no CPF sob o nº. 106.558.744-96 e 
portadora do RG de nº. 9.242.669 SDS PE, residente à Rua Estrada das Ubaias, Ed. Estação das Ubaias, 
nº 713 – Aptº 401 – Casa Forte - Recife-PE, com fulcro no Processo de Licitação nº. 008/2022-FME, 
sendo INEXIGIBILIDADE nº. 001/2022-FME, têm justo e acordado o presente TERMO ADITIVO, tudo 
de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições 
abaixo expendidas, a que mutuamente se obrigam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, a prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 
021/2022-FME ora aditado, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com fundamento no art. 57, II 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 
 

A prorrogação do prazo se justifica em virtude da alteração do local de recebimento para a melhor 
acomodação de todo o quantitativo adquirido, conforme justificativa da autoridade competente 
constante dos autos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 
O presente TERMO ADITIVO terá seu termo inicial em 01/01/2023 e o seu termo final em 30/06/2023. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
MARIA ZENEIDE 

MEDEIROS DA 

Assinado de forma digital 

por MARIA ZENEIDE 

MEDEIROS DA 

COSTA:64218392 COSTA:64218392404 

404 
Dados: 2022.12.28 

16:43:59 -03'00' 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU 
Rua João de Moura Borba, s/n 
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Assinado digitalmente por ELITA MARIA 
AFONSO FERREIRA 

Centro– Cumaru/PE, CEP – 55655-000 AFONSO 
FERREIRA 

SPINELLI:10655874496 

ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
DIGITAL MULTIPLA G1, OU= 
29056741000176, OU=videoconferencia, 
OU=Certificado PF A1, CN=ELITA 
MARIA AFONSO FERREIRA 
SPINELLI:10655874496 

Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 

5874496 Data: 2022.12.28 16:27:25-03'00' 
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.2 

ELITA MARIA 

SPINELLI:1065 



 

SPINELLI:10655874496 

MARIA ZENEIDE 

MEDEIROS DA 

Assinado de forma digital por 

MARIA ZENEIDE MEDEIROS 

DA COSTA:64218392404 

COSTA:64218392404 Dados: 2022.12.28 16:44:26 

-03'00' 

 

Ficam ratificadas e confirmadas todas as demais cláusulas e disposições do Contrato original que não 
tenham sido expressa ou tacitamente revogadas pelo presente Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cumaru, estado de Pernambuco, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Termo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 
E por assim estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal na presença das testemunhas abaixo subscritas. 

 
Cumaru, 28 de dezembro de 2022. 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUMARU 
MARIA ZENEIDE MEDEIROS DA COSTA 

CONTRATANTE 
Assinado digitalmente por ELITA MARIA AFONSO FERREIRA 

SPINELLI:10655874496 
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC DIGITAL MULTIPLA G1, OU= 29056741000176, OU=videoconferencia, OU=Certificado PF A1, 

FERREIRA 
 

CN=ELITA MARIA AFONSO FERREIRA SPINELLI:10655874496 

Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2022.12.28 16:28:15-03'00' 

  Foxit PDF Reader Versão: 12.0.2  
 

EDITORA LUME LTDA 
ELITA MARIA AFONSO FERREIRA SPINELLI 

CONTRATADA 
 
 
 

1-  
CPF/MF nº 

 
2-  
CPF/MF n º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU 
Rua João de Moura Borba, s/n 
Centro– Cumaru/PE, CEP – 55655-000 
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ELITA MARIA AFONSO 


